
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 2 de maio de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicito que as rampas de acesso para cadeirantes
sejam devidamente sinalizadas, principalmente as
situadas nas calçadas da Avenida Carlos de Medeiros,
facilitando a acessibilidade de quem necessita de usá-
las. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita que as rampas de acesso para cadeirantes sejam
devidamente sinalizadas, principalmente as situadas nas calçadas da Avenida Carlos de Medeiros,
facilitando a acessibilidade de quem necessita de usá-las.
 

 
 

Justificativa: Os portadores de deficiências físicas (cadeirantes), enfrentam muitas
dificuldades em seu cotidiano para se incluírem na sociedade e uma delas é a de locomoção
segura pelas ruas de nossa cidade, sem a devida sinalização torna mais difícil aos
cadeirantes de trafegar e acessar as rampas quando precisam de ir ao comércio, nas
repartições públicas para resolver seus problemas e suprir necessidades básicas. No
sentido de amenizar essa dificuldade é que solicitamos o atendimento do presente pedido, o
que irá proporcionar segurança, maior bem-estar e facilitar o direito de ir e vir desses
cidadãos.   
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
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Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de maio de 2025 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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